
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E JUVENTUDE 

 
 

 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 151/2013, de autoria do Edil José Apolo da Silva, que  

acresce  parágrafo único ao Art. 1° da Lei n° 9.165, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de notificação ao Município, por imobiliárias, dos imóveis 

desocupados que administram e dá outras providências. 

 

 

 

 

Pela aprovação. 

 

 

 

S/C.,21  de maio de 2013. 

 

 

 

 

 

IZÍDIO DE BRITO CORREIA 

Presidente 

  

 

 

 

 

FERNANDO ALVES LISBOA DINI 

Membro 

 

 

 

 

 

 

 


